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MEMORANDO-CIRCULAR 1/2026 - REI-APDI/REI-PRODI/REITORIA/IFG

Goiânia, 03 de fevereiro de 2026.

À reitora, pró-reitores, diretor executivo e diretores-gerais dos câmpus do IFG

Assunto:  3º Congresso Ins5tucional do IFG - Agenda de visitas às unidades, cons5tuição das comissões locais e 3º Congresso Ins5tucional do IFG - Agenda de visitas às unidades, cons5tuição das comissões locais e
indicação de representantes das unidades para a Comissão Centralindicação de representantes das unidades para a Comissão Central

Prezados gestores do IFG,

A Comissão Central Provisória (CCP) no uso de suas atribuições dispõe: 

Considerando a publicação da Resolução 282 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 31 de janeiro de 2026, que
dispõe sobre a metodologia e o cronograma do 3º Congresso Institucional do IFG;

Considerando a Portaria 0238 - REITORIA/IFG, de 27 de janeiro de 2026, que designa servidores para comporem
a Comissão Central Provisória do 3º Congresso Institucional do IFG;

1. Informamos que a agenda oficial de visitas agenda oficial de visitas da CCP do 3º Congresso Ins5tucional do IFG a todas as unidades
está disponível no site oficial do evento e pode ser acessada AQUI.

2. Solicitamos apoio das unidades para divulgação das visitas para toda comunidade acadêmica e a
infraestrutura necessária, como: fornecimento de microfone e equipamento de projeção. A previsão é de que a
apresentação tenha entre uma e duas horas de duração.

3. As unidades deverão fazer, por metodologia escolhida pelo Concâmpus, a cons5tuição das Comissões Locais
e a indicação de um dos membros da Comissão Local que será o representante da unidade na Comissão
Central.
3.1 No caso da Unidade Reitoria, por não ter Concâmpus, o processo de escolha será conduzido pela Comissão
Central Provisória com apoio do Gabinete;
3.2 A Comissão Local terá a responsabilidade de subsidiar a Comissão Central nas  ações de sensibilização e
coordenar, em âmbito local, a organização das atividades relativas às três etapas do 3º Congresso Institucional;
3.3 As unidades deverão informar a composição das comissões locais e a indicação de um de seus membros
que será o representante da unidade na Comissão Central até o dia 2 de março de 2026, por meio de
memorando a ser enviado para o e-mail congressoifg@ifg.edu.br

4. Conforme a Resolução 282/2026 Consup/IFG, a composição das Comissões Locais (CL) será a seguinte:

a) Composição da Comissão Local:Composição da Comissão Local:  o Chefe de Departamento de Áreas Acadêmicas; o Gerente de Pesquisa, Pós-Graduação e
Extensão; dois representantes de cada segmento (docente, técnico administrativo e discente), eleitos por seus pares.

b) Composição da Comissão Local do Câmpus Goiânia: Composição da Comissão Local do Câmpus Goiânia:  os chefes de Departamento de Áreas Acadêmicas; o Gerente de
Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão; três representantes de cada segmento (docente, técnico-administra5vo e discente),
eleitos por seus pares.

c ) Composição da Comissão Local da Unidade Reitoria:Composição da Comissão Local da Unidade Reitoria:  um representante de cada uma das Pró- reitorias; e três técnicos
administrativos, eleitos por seus pares.

Contamos com a colaboração de todos e agradecemos desde já pela atenção nessa importante etapa de
construção do 3º Congresso Institucional do IFG. Colocamo-nos à disposição em caso de dúvidas. 

Respeitosamente,
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